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D E C R E T O   Nº  26.122      -       EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

“ATUALIZAÇÃO DOS MEMBROS 
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DOS CONTRATOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de incluir no sistema informatizado o nome do(a) 
Servidor(a) responsável pela fiscalização e acompanhamento dos contratos celebrados 
em cada Secretaria Municipal; 
 
CONSIDERANDO a indicação dos(as) Ilustres Secretários(as) Municipais; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Atualizar a composição dos servidores municipais responsáveis pela 
fiscalização e acompanhamento dos contratos de suas respectivas secretarias, que 
passará a vigorar com a seguinte estrutura: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 - Ana Paula Ramos da Costa; 

 - Ana Paula Silva dos Santos; 

 - Carlos Elias Pereira Magalhães; 

 - Juliana Santos Dias; 

 - Márcio Santos de Jesus. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 - Thais Gomes Carneiro; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 - Débora Pereira de Souza; 

 - Geovanne Mota da Hora; 

 - Isabela de Quadros Maia. 

 - Alexandro Luiz Bomfim dos Santos 

 -Suelen da Silva Pereira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 - Ruilan Alves Santos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 - Arianne Almeida de Santana 

 - Lucas Santos Correa 

 - Adernil Fraga de Oliveira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Luciana Lopes Almeida Gonçalves; 

 Zayra Ribeiro Costa; 

 Danilo Brito Sampaio; 

 Alberto de Sá Roriz Júnior; 

 Rana Rodrigues Rocha 

 Patricia Mirela Vasconcelos Menezes Velame; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 - Victor Ribeiro Souza Pereira; 

 - Carlos Alfredo Santana Araújo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 - Karina Neves Cardoso Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 - Suely Oliveira Batista. 

 - Alan dos Santos Vieira. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 - Laressa Araújo de Souza. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

 - Robson Andrade Oliveira. 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 - Italo Oliveira Sampaio. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL  

 - Lília Hendi Souza Silva. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 - Gilson Cesimbra Bastos; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 - Fábia Sampaio Viana; 

 - Catiane Figueiredo Gonçalves. 

Art. 2º - Os(as) Servidores(as) ora nomeados serão responsáveis, também, em 
informar ao Setor de Compras da Prefeitura sobre a necessidade ou não de 
prorrogação contratual.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
               = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 26.122 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO. 

 

EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 


